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DECRETO Nº 6313/25, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$ 
80.000,00, (OITENTA MIL REAIS), PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5480/25. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito 

adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), para reforço 
das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.11 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
01.11.01 – FUNDO MUNICIPL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
353.08.244.0030.2.050.3.3.90.91.01.510 – Sentenças Judiciais     R$      80.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                   R$      80.000,00    
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.11 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
01.11.01 – FUNDO MUNICIPL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
342.08.244.0030.2.050.3.1.90.13.01.510 –  Obrigações Patronais     R$    50.000,00 
354.08.244.0030.2.050.4.4.50.39.01.510 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica    R$    30.000,00 
 
 
TOTAL DA REDUÇÃO                      R$    80.000,00 

 
Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em 

curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 07 de maio de 2025. 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6314/25, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5481/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica reaberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional especial no orçamento 

vigente no valor de R$ 311.000,00, (TREZENTOS E ONZE MIL REIS), na seguinte classificação e 
codificação: 

Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2113 
MANUTENÇÃO DA PARCERIA DAS 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURIDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.900.0007.0007                    R$ 192.500,00 

02.300.0000.0011                    R$ 118.500,00 

 

 

Valor Total do Crédito R$ R$ 311.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de superávit 

de exercício anterior, no valor de R$ 192.500,00, e recursos da Tabela Sus Paulista repassados ao 
Município, no valor 118.500,00. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 
 

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Santa Rosa de Viterbo, 07 de maio de 2025. 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência 
aos cidadãos por meio de ações integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 311.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 

07/05/2025 Ano III | Edição  nº705 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

4/59



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DA PARCERIA DAS ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 311.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 
 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência aos 
cidadãos por meio de ações integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 311.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DA PARCERIA DAS ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 311.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 

07/05/2025 Ano III | Edição  nº705 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

7/59



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 

DECRETO Nº 6315/25, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 

DISPÕE REABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 5483/25, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica reaberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional especial no orçamento 

vigente no valor de R$ 247.000,00, (DUZENTOS E QUARENTA E SETE MIL REAIS), na seguinte 
classificação e codificação: 

 
Programa 0023 PROGRAMA ESPORTE SANTAROSENSE 

Projeto 1.152 
Obras e Revitalização da Quadra do 
Centro Comunitário do Nosso Teto 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 09 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0009.0009                    R$   225.000,00 

01.100.0000.0000                    R$     22.000,00  

 

Valor Total do Crédito R$ R$ 247.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de Emenda 

Parlamentar (Transferências Especiais) nº 2023392800004 no valor de R$ 200.000,00, acrescidos de 
rendimentos de aplicação financeira até o valor de R$ 25.000,00, e R$ 22.000,00 pela anulação parcial 
das seguintes dotações e programa de despesa: 

 
 

Programa 0023 PROGRAMA ESPORTE SANTAROSENSE 

Projeto 2.043 

AMPLIAÇÃO/RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ÁREAS E DO SETOR 
DE ESPORTES E LAZER 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 09 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.100.0000.0000                  

Valor Total do Crédito R$ R$ 11.000,00 

 
 
 

Programa 0023 PROGRAMA ESPORTE SANTAROSENSE 

Projeto 2.043 AMPLIAÇÃO/RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ÁREAS E DO SETOR 
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DE ESPORTES E LAZER 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 09 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURIDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.100.0000.0000                  

Valor Total do Crédito R$ R$ 11.000,00 

 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 07 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA ESPORTE SANTARROSENSE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0023 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.09.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a recreação e lazer de caráter 
comunitário, extensivas a população de maneira geral 
pertinentes aos esportes de várias modalidades, apoiando 
á participação de atletas em competições e campeonatos 
municipais, regionais e estaduais, além de competições e 
jogos escolares, Apoiar e incentivar às equipes de futebol, 
fomentar a criação de equipes em diversas modalidades 
com a retomada de campeonatos. 

  

JUSTIFICATIVA Proporcionar a população formas de recreação e lazer, 
incentivar  práticas  esportivas  a partir da recuperação e 
reforma de equipamentos esportivos. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Equipamento Público 
Revitalizado 

UN 0 01 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Equipamento Público Revitalizado - - - 01 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 247.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.09.01 
  

FUNÇÃO DESPORTO E LAZER 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 27 
  

SUBFUNÇÃO DESPORTO COMUNITÁRIO 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 812 
  

PROGRAMA PROGRAMA ESPORTE SANTARROSENSE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0023 
  

ATIVIDADES Obras e Revitalização da Quadra do Centro 
Comunitário do Nosso Teto 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.152 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Equipamento Público 
Revitalizado 

01 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Equipamento Público Revitalizado - - - 01 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 247.000,00 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA PROGRAMA ESPORTE SANTARROSENSE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0023 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.09.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a recreação e lazer de caráter 
comunitário, extensivas a população de maneira geral 
pertinentes aos esportes de várias modalidades, apoiando á 
participação de atletas em competições e campeonatos 
municipais, regionais e estaduais, além de competições e 
jogos escolares, Apoiar e incentivar às equipes de futebol, 
fomentar a criação de equipes em diversas modalidades 
com a retomada de campeonatos. 

  

JUSTIFICATIVA Proporcionar a população formas de recreação e lazer 
incentivar a prática  esportiva,  a partir da recuperação e 
reforma de equipamentos esportivos. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Equipamento Público 
Revitalizado 

UN 0 01 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  247.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.09.01 
  

FUNÇÃO DESPORTO E LAZER 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 27 
  

SUBFUNÇÃO DESPORTO COMUNITÁRIO 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 812 
  

PROGRAMA PROGRAMA ESPORTE SANTARROSENSE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0023 
  

ATIVIDADES Obras e Revitalização da Quadra do Centro 
Comunitário do Nosso Teto 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.152 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Equipamento Público Implantado 01 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 247.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
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DECRETO Nº 6316/25, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 

DISPÕE REABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 5485/25, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica reaberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional especial no orçamento 

vigente no valor de R$ 60.500,00, (SESSENTA MIL E QUINHENTOS REAIS), na seguinte classificação 
e codificação: 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E TURISMO 

Projeto 1.199 

Construção e 
Implantação da Trilha Ecológica e 
Ciclovia do Tirisco. 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 4.4.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.100.0000.0000                    R$   60.500,00  

Valor Total do Crédito R$ R$ 60.500,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 
 
 

Programa 9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Projeto 9.998 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 04 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Elemento da Despesa 9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 08.100.0000.0000                  

Valor Total do Crédito R$ R$ 60.500,00 

 
 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
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Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 07 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPIAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões artístico-
culturais, democratizando o acesso das comunidades aos 
serviços e meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar parcerias 
com proprietários de terras para exploração do turismo em 
pontos específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, 
Cachoeira dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros 
locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Auditoria realizada UN 0 01 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Auditoria realizada - - - 01 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.424.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 
 
 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 04 
  

SUBFUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 122 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES Construção e 
Implantação da Trilha Ecológica e Ciclovia do 
Tirisco. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.199 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Auditoria realizada 01 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Auditoria realizada - - - 01 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 1.424.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 

07/05/2025 Ano III | Edição  nº705 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

17/59



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões artístico-
culturais, democratizando o acesso das comunidades aos 
serviços e meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar parcerias com 
proprietários de terras para exploração do turismo em pontos 
específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, Cachoeira dos 
nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Auditoria realizada UN 0 01 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  1.424.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 04 
  

SUBFUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 122 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES Construção e 
Implantação da Trilha Ecológica e Ciclovia do 
Tirisco. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.199 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Auditoria realizada 01 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 1.424.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
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DECRETO Nº 6317/25, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 
 

DISPÕE REABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA 
LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 5486/25, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica reaberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional especial no orçamento 

vigente no valor de R$ 1.363.500,00, (UM MILHÃO TREZENTOS E SESSENTA E TRES MIL E 
QUINHENTOS REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
 

Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 
E TURISMO 

Projeto 1.199 

Construção e 
Implantação da Trilha Ecológica e 
Ciclovia do Tirisco. 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.100.0000.0000                    R$    363.500,00 

02.100.0057.0057                    R$ 1.000.000,00 

 

Valor Total do Crédito R$ R$ 1.363.500,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do convenio 
PROCESSO SEI nº 387.00000646/2023-77, firmado com o Governo do Estado de São Paulo, por 
intermédio do Fundo Estadual de Defesa Dos Interesses Difusos, no valor de R$ 1.000.000,00 e pela 
anulação parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 

 
 

Programa 9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Projeto 9.998 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 04 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Elemento da Despesa 9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 08.100.0000.0000                  

Valor Total do Crédito R$ R$ 169.500,00 

 
Programa 0008 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO MUNICIPAL 
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Projeto 2.010 MANUTENÇÃO DE OBRAS E URBANISMO 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 
E VIAÇÕES 

Unidade Executora 01 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E 
URBANISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0000.0000                  

Valor Total do Crédito R$ R$ 70.000,00 

 
 

Programa 0046 PROGRAMA POUPA TEMPO 

Projeto 2.160 MANUTENÇÃO DO POUPA TEMPO 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 12 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DOS 
NEGÓCIOS ECONOMICOS 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DOS 
NEGÓCIOS ECONOMICOS 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURÍDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.100.0000.0000                  

Valor Total do Crédito R$ R$ 124.000,00 

 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 07 de maio de 2025. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPIAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões artístico-
culturais, democratizando o acesso das comunidades aos 
serviços e meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar parcerias 
com proprietários de terras para exploração do turismo em 
pontos específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, 
Cachoeira dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros 
locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Equipamento público 
implantado 

UN 0 01 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Equipamento público implantado - - - 01 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.424.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 

07/05/2025 Ano III | Edição  nº705 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

22/59



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO DIREITOS DA CIDADANIA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 14 
  

SUBFUNÇÃO DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 422 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES Construção e 
Implantação da Trilha Ecológica e Ciclovia do 
Tirisco. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.199 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Equipamento Público Implantado 01 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Equipamento Público Implantado - - - 01 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 1.424.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 
 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões artístico-
culturais, democratizando o acesso das comunidades aos 
serviços e meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar parcerias com 
proprietários de terras para exploração do turismo em pontos 
específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, Cachoeira dos 
nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Equipamento Público 
Implantado 

UN 0 01 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  1.424.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO DIREITOS DA CIDADANIA 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 14 
  

SUBFUNÇÃO DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 422 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES Construção e 
Implantação da Trilha Ecológica e Ciclovia do 
Tirisco. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.199 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Equipamento Público Implantado 01 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 1.424.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5480/25, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
Autógrafo nº 49/25 – de 06/05/2025 

Projeto de Lei nº 49/25 – de 14/04/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 80.000,00, (OITENTA 
MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE VITERBO. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um 

crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), para 
reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.11 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
01.11.01 – FUNDO MUNICIPL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
353.08.244.0030.2.050.3.3.90.91.01.510 – Sentenças Judiciais     R$      80.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                   R$      80.000,00    
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.11 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
01.11.01 – FUNDO MUNICIPL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
342.08.244.0030.2.050.3.1.90.13.01.510 –  Obrigações Patronais     R$    50.000,00 
354.08.244.0030.2.050.4.4.50.39.01.510 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica    R$    30.000,00 
 
 
TOTAL DA REDUÇÃO                      R$    80.000,00 

 
Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em 

curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Santa Rosa de Viterbo, 07 de maio de 2025. 

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5481/25, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
Autógrafo nº 50/25 – de 06/05/2025 

Projeto de Lei nº 50/25 – de 16/04/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado reabrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 311.000,00, (TREZENTOS E ONZE MIL REIS), 
na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

Projeto 2113 
MANUTENÇÃO DA PARCERIA DAS 
ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURIDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.900.0007.0007                    R$ 192.500,00 

02.300.0000.0011                    R$ 118.500,00 

 

 

Valor Total do Crédito R$ R$ 311.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de superávit 

de exercício anterior, no valor de R$ 192.500,00, e recursos da Tabela Sus Paulista repassados ao 
Município, no valor 118.500,00. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
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seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 
 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 07 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência 
aos cidadãos por meio de ações integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 311.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DA PARCERIA DAS ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - - 100 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 311.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 
 

 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes, sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com plantão 24 
horas, atendimento ambulatorial, serviços de apoio a 
diagnósticos, serviços especializados, Samu, clínica para 
pequenas cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de assistência aos 
cidadãos por meio de ações integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 311.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL E URGÊNCIA. 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DA PARCERIA DAS ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.113 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 311.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5482/25, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
Autógrafo nº 51/25 – 06/05/2025 

Projeto de Lei nº 51/25 – de 16/04/2025 
Autoria do Executivo Municipal  

 
 

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ROSA DE VITERBO A TRANSFERIR RECURSOS 
FINANCEIROS AS ENTIDADES QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica a Prefeitura municipal de Santa Rosa de Viterbo autorizada a transferir, no 

exercício financeiro de 2.025, recursos financeiros, a que alude o Art. 16 da Lei Federal nº 4.320/64, Art. 
26 da LC 101/2000 e Art. 31 da Lei 13.019/14 às Entidades, até o limite dos valores constantes da 
presente Lei, conforme abaixo discriminado: 

 
ENTIDADES 

 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

 
10.302.0027.2.113.3.3.50.39.02.300 – Santa Casa de Misericórdia de Santa Rosa de Viterbo  R$    118.500,00 
10.302.0027.2.113.3.3.50.39.05.900 – Santa Casa de Misericórdia de Santa Rosa de Viterbo  R$    192.500,00 
 
§ 1º Fica vedado à Entidade a redistribuição do recurso por ela recebido. 
   
§ 2º A entidade beneficiada por esta Lei fica obrigada a prestar contas na forma estatuída nas instruções 
consolidadas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e seus respectivos aditamentos. 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 07 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5483/25, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
Autógrafo nº 52/25 – de 06/05/2025 
Projeto de Lei nº 52/25 – 16/04/2025 

Autoria do Executivo Municipal 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado reabrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 247.000,00, (DUZENTOS E QUARENTA E SETE 
MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0023 PROGRAMA ESPORTE SANTAROSENSE 

Projeto 1.152 
Obras e Revitalização da Quadra do 
Centro Comunitário do Nosso Teto 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 09 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0009.0009                    R$   225.000,00 

01.100.0000.0000                    R$     22.000,00  

 

Valor Total do Crédito R$ R$ 247.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de Emenda 

Parlamentar (Transferências Especiais) nº 2023392800004 no valor de R$ 200.000,00, acrescidos de 
rendimentos de aplicação financeira até o valor de R$ 25.000,00, e R$ 22.000,00 pela anulação parcial 
das seguintes dotações e programa de despesa: 

 
 

Programa 0023 PROGRAMA ESPORTE SANTAROSENSE 

Projeto 2.043 

AMPLIAÇÃO/RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ÁREAS E DO SETOR 
DE ESPORTES E LAZER 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 09 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.100.0000.0000                  

Valor Total do Crédito R$ R$ 11.000,00 

 
 
 

Programa 0023 PROGRAMA ESPORTE SANTAROSENSE 

Projeto 2.043 AMPLIAÇÃO/RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ÁREAS E DO SETOR 
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DE ESPORTES E LAZER 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 09 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURIDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.100.0000.0000                  

Valor Total do Crédito R$ R$ 11.000,00 

 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 07 de maio de 2025. 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA ESPORTE SANTARROSENSE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0023 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.09.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a recreação e lazer de caráter 
comunitário, extensivas a população de maneira geral 
pertinentes aos esportes de várias modalidades, apoiando 
á participação de atletas em competições e campeonatos 
municipais, regionais e estaduais, além de competições e 
jogos escolares, Apoiar e incentivar às equipes de futebol, 
fomentar a criação de equipes em diversas modalidades 
com a retomada de campeonatos. 

  

JUSTIFICATIVA Proporcionar a população formas de recreação e lazer, 
incentivar  práticas  esportivas  a partir da recuperação e 
reforma de equipamentos esportivos. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Equipamento Público 
Revitalizado 

UN 0 01 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Equipamento Público Revitalizado - - - 01 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 247.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.09.01 
  

FUNÇÃO DESPORTO E LAZER 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 27 
  

SUBFUNÇÃO DESPORTO COMUNITÁRIO 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 812 
  

PROGRAMA PROGRAMA ESPORTE SANTARROSENSE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0023 
  

ATIVIDADES Obras e Revitalização da Quadra do Centro 
Comunitário do Nosso Teto 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.152 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Equipamento Público 
Revitalizado 

01 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Equipamento Público Revitalizado - - - 01 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 247.000,00 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 
 
 

 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA PROGRAMA ESPORTE SANTARROSENSE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0023 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.09.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a recreação e lazer de caráter 
comunitário, extensivas a população de maneira geral 
pertinentes aos esportes de várias modalidades, apoiando á 
participação de atletas em competições e campeonatos 
municipais, regionais e estaduais, além de competições e 
jogos escolares, Apoiar e incentivar às equipes de futebol, 
fomentar a criação de equipes em diversas modalidades 
com a retomada de campeonatos. 

  

JUSTIFICATIVA Proporcionar a população formas de recreação e lazer 
incentivar a prática  esportiva,  a partir da recuperação e 
reforma de equipamentos esportivos. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Equipamento Público 
Revitalizado 

UN 0 01 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  247.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.09.01 
  

FUNÇÃO DESPORTO E LAZER 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 27 
  

SUBFUNÇÃO DESPORTO COMUNITÁRIO 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 812 
  

PROGRAMA PROGRAMA ESPORTE SANTARROSENSE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0023 
  

ATIVIDADES Obras e Revitalização da Quadra do Centro 
Comunitário do Nosso Teto 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.152 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Equipamento Público Implantado 01 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 247.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5484/25, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
 Autógrafo nº 53/25 – de 06/05/2025 

Projeto de Lei nº 53/25 – de 17/04/2025 
Autoria do Executivo Municipal              

  
DETERMINA A AFIXAÇÃO NOS ESTABELECIMENTOS QUE 
INDICA, DE PLACA INFORMATIVA PARA COIBIR OS MAUS 
TRATOS CONTRA ANIMAIS DOMÉSTICOS, SILVESTRES, 
NATIVOS OU EXÓTICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam obrigados as clinicas e consultórios veterinários, estabelecimentos 

especializados no comércio de produtos, medicamentos e alimentos para animais, conhecidos como pet-
shops, bem como estabelecimentos de banho e tosa de animais, a manterem, em local visível ao público, 
placa com os seguintes dizeres: 

 
‘’É crime praticar ato de abuso, maus tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, com pena prevista de 
detenção que pode variar de três meses a um ano e multa (Lei Federal 9.605/98, 
art.32). Denuncie: 190 – Polícia Militar do Estado de São Paulo’’ 

 
Parágrafo Único. A placa deverá ter as dimensões mínimas de 50cm (cinquenta 

centímetros) por 50cm (cinquenta centímetros). 
 
Art. 2º A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada pela Fiscalização Municipal de 

Posturas. 
 
Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável legal pelo estabelecimento a 

multa de 125 (cento e vinte e cinco) UFM (Unidade Fiscal do Município) por infração. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 07 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5485/25, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
Autógrafo nº 54/25 – 06/05/2025 

Projeto de Lei nº 55/25 – de 24/04/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado reabrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 60.500,00, (SESSENTA MIL E QUINHENTOS 
REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E TURISMO 

Projeto 1.199 

Construção e 
Implantação da Trilha Ecológica e 
Ciclovia do Tirisco. 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 4.4.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.100.0000.0000                    R$   60.500,00  

Valor Total do Crédito R$ R$ 60.500,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes da anulação 

parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 
 
 

Programa 9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Projeto 9.998 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 04 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Elemento da Despesa 9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 08.100.0000.0000                  

Valor Total do Crédito R$ R$ 60.500,00 

 
 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
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Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 07 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPIAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões artístico-
culturais, democratizando o acesso das comunidades aos 
serviços e meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar parcerias 
com proprietários de terras para exploração do turismo em 
pontos específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, 
Cachoeira dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros 
locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Auditoria realizada UN 0 01 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Auditoria realizada - - - 01 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.424.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 
 
 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 04 
  

SUBFUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 122 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES Construção e 
Implantação da Trilha Ecológica e Ciclovia do 
Tirisco. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.199 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Auditoria realizada 01 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Auditoria realizada - - - 01 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 1.424.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 
 
 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões artístico-
culturais, democratizando o acesso das comunidades aos 
serviços e meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar parcerias com 
proprietários de terras para exploração do turismo em pontos 
específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, Cachoeira dos 
nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Auditoria realizada UN 0 01 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  1.424.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 

07/05/2025 Ano III | Edição  nº705 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

45/59



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Setor de Secretaria Executiva

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 04 
  

SUBFUNÇÃO ADMINISTRAÇÃO GERAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 122 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES Construção e 
Implantação da Trilha Ecológica e Ciclovia do 
Tirisco. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.199 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Auditoria realizada 01 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 1.424.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5486/25, DE 07 DE MAIO DE 2025. 
Autógrafo nº 55/25 – de 06/05/2025 

Projeto de Lei nº 56/25 – de 24/04/2025 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado reabrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 1.363.500,00, (UM MILHÃO TREZENTOS E 
SESSENTA E TRES MIL E QUINHENTOS REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0022 PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA 

E TURISMO 

Projeto 1.199 

Construção e 
Implantação da Trilha Ecológica e 
Ciclovia do Tirisco. 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

Elemento da Despesa 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.100.0000.0000                    R$    363.500,00 
02.100.0057.0057                    R$ 1.000.000,00 

 

Valor Total do Crédito R$ R$ 1.363.500,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do convenio 

PROCESSO SEI nº 387.00000646/2023-77, firmado com o Governo do Estado de São Paulo, por 
intermédio do Fundo Estadual de Defesa Dos Interesses Difusos, no valor de R$ 1.000.000,00 e pela 
anulação parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 

 
Programa 9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Projeto 9.998 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 04 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Elemento da Despesa 9.9.99.99 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 08.100.0000.0000                  

Valor Total do Crédito R$ R$ 169.500,00 

 
Programa 0008 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO MUNICIPAL 

Projeto 2.010 MANUTENÇÃO DE OBRAS E URBANISMO 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 
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Unidade Orçamentária 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

E VIAÇÕES 

Unidade Executora 01 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E 
URBANISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0000.0000                  

Valor Total do Crédito R$ R$ 70.000,00 

 
Programa 0046 PROGRAMA POUPA TEMPO 

Projeto 2.160 MANUTENÇÃO DO POUPA TEMPO 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 12 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DOS 
NEGÓCIOS ECONOMICOS 

Unidade Executora 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DOS 
NEGÓCIOS ECONOMICOS 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. 
JURÍDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 01.100.0000.0000                  

Valor Total do Crédito R$ R$ 124.000,00 

 
 

Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 
consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

 
I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, relativamente ao Programa e 
Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.422, de 13 de novembro de 2024, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o Exercício de 2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na conformidade com 
as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2025. 

 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2025. 

 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 07 de maio de 2025. 
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OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPIAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões artístico-
culturais, democratizando o acesso das comunidades aos 
serviços e meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar parcerias 
com proprietários de terras para exploração do turismo em 
pontos específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, 
Cachoeira dos nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros 
locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Equipamento público 
implantado 

UN 0 01 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Equipamento público implantado - - - 01 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 1.424.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 
 
 
 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO DIREITOS DA CIDADANIA 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 14 
  

SUBFUNÇÃO DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 422 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES Construção e 
Implantação da Trilha Ecológica e Ciclovia do 
Tirisco. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.199 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Equipamento Público Implantado 01 UN 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Equipamento Público Implantado - - - 01 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - - 1.424.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 
 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.08.01 
  

OBJETIVO Incentivar a criação e a difusão das expressões artístico-
culturais, democratizando o acesso das comunidades aos 
serviços e meios da produção cultural, propiciando a 
inclusão social e a prática da cidadania, firmar parcerias com 
proprietários de terras para exploração do turismo em pontos 
específicos (Usina Itaipava, Calcário, Mirante, Cachoeira dos 
nove, Cachoeira do Ribeiro, entre outros locais) 

  

JUSTIFICATIVA Garantir a todos os cidadãos o pleno exercício dos direitos 
culturais e o acesso ás fontes da cultura nacional apoiando 
e incentivando a valorização e a difusão das manifestações 
culturais. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Equipamento Público 
Implantado 

UN 0 01 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  1.424.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2025 
  

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.08.01 
  

FUNÇÃO DIREITOS DA CIDADANIA 

  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 14 
  

SUBFUNÇÃO DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 422 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE INCENTIVO A CULTURA E 
TURISMO 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0022 
  

ATIVIDADES Construção e 
Implantação da Trilha Ecológica e Ciclovia do 
Tirisco. 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.199 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Equipamento Público Implantado 01 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 1.424.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

Omar Nagib Moussa, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo/SP e ordenador de despesas, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:  

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para fornecimento de material 
hospitalar, conforme quantidade e condições do termo de referência.  

Considerando a escolha das empresas especializadas para fornecimento de material hospitalar: 
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ: 
03.652.030/0001-70, pelo valor de R$5.568,00 (cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais), 
CIRURGICA UNIÃO LTDA inscrita no CNPJ:04.063.331/0001-21, pelo valor de R$2.925,90 (dois mil, 
novecentos e vinte cinco reais e noventa centavos), DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
inscrita no CNPJ: 56.081.482/0001-06, pelo valor de R$3.777,10 (três mil, setecentos e setenta e sete 
reais e dez centavos),e MEDICAL LIVE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
PARA SAUDE LTDA inscrita no CNPJ:18.390.626/0001-17, pelo valor de R$21.037,00 (vinte mil e 
trinta e sete reais), 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para a 
aquisição de material hospitalar. 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da 
contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Autorizo a contratação das empresas especializadas para fornecimento de material hospitalar: 
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ: 
03.652.030/0001-70, CIRURGICA UNIÃO LTDA inscrita no CNPJ:04.063.331/0001-21, DIMEBRAS 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ: 56.081.482/0001-06, e MEDICAL LIVE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA inscrita no 
CNPJ:18.390.626/0001-17. 

Determino que a Diretoria de Suprimentos lavre o competente instrumento de contrato, e realize as 
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 175, § 2° da Lei 
Federal 14.133/2021.  

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 06 de maio de 2025 

 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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Rua Sete de Setembro, 398 - Centro - Santa Rosa de Viterbo - Estado de São Paulo
Caixa Postal 91 - PABX (16) 3954-8800 - Fax(16) 3954-8811 - CEP 14270-000

CNPJ 45.368.545/0001-93
URL: http:\\www.santarosa.sp.gov.br - e-mail: prefeitura@santarosa.sp.gov.br

 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO 

 
 

 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº. 01/2025, DO CONTRATO Nº. 19/2024, DA INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2024, 
PROCESSO Nº. 17/2024, PARA PRORROGAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIÁRIA EM HOTEL, PARA 
HOSPEDAGEM DE USUÁRIOS, EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO E A EMPRESA ABADIA MALIM 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa jurídica de direito 
público interno inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada à Rua Sete de Setembro, n. º 
398, bairro Centro, na cidade de Santa Rosa de Viterbo, estado de São Paulo, neste ato representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. Omar Nagib Moussa. 
 
 
CONTRATADA: ABADIA MALIM, inscrita no CNPJ nº. 71.648.448/0001-64, com endereço a Avenida 

Preseidente Vargas, n.º 590, Bairro Jardim Boa Vista, Cep 14.270-000, na cidade de Santa Rosa de 

Viterbo, estado de São Paulo, neste ato Representada pela Sra. ABADIA MALIM inscrito no CPF n.º 

402.928.196-68 

 

 
A prestação de serviço de diária de hotel, objeto da Inexigibilidade n. º 03/2024, Processo n. º 17/2024, fica 
prorrogado, em até 12 meses, após o vencimento. 
 

 

 

Santa Rosa de Viterbo, 06 de maio de 2025. 

 

 

 

 
                               
Omar Nagib Moussa                                                                              
Prefeito Municipal                                                                                  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATAÇÃO  
 
 
 
PROCESSO N. º: 25/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º: 90014/2025 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COFFEE BREAK, LANCHE E 

KIT LANCHE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

CONTRATADO: W. RODRIGUES BUFFET – ME, INSCRITA NO CNPJ SOB N. º 
08.374.674/0001-68, COM SEDE NA RUA DOMINGOS AZENARI, N. º 70, BAIRRO: CITY 
RIBEIRÃO, NA CIDADE DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO, CEP: 14021-
530 – ITENS: 01, 02 E 03 - VALOR TOTAL: R$ 139.200,00 (CENTO E TRINTA E NOVE 
MIL E DUZENTOS REAIS) – ATA N. º: 43/2025. 
 
CONTRATADO: SUPERMERCADO VISTA ALEGRE SAO SIMÃO EIRELI, INSCRITA NO 
CNPJ SOB N. º 05.242.262/0001-86, COM SEDE NA RUA SÃO SIMÃO PRETO, ESTADO 
DE SÃO PAULO, CEP: 14.200.000 – ITENS: 04, 05 E 06 - VALOR TOTAL: R$ 167.800,00 
(CENTO E SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) – ATA N. º: 42/2025. 
 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.  

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05/05/2025  

DATA DA ATA: 05/05/2025  

 

SANTA ROSA DE VITERBO, 06 DE MAIO DE 2025. 

 

OMAR NAGIB MOUSSA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2025 

Processo nº 39/2025 
 

Pregão Eletrônico 90021/2025 - REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
aquisição de asfalto rápido ensacado a frio – saco com 25kg, conforme condições, quantidade 
e demais exigências constantes nesse Edital, Termo de Referência e demais anexos, pelo 
período de 12 meses. 
 
Abertura da sessão: 21/05/2025 às 14 h – Horário de Brasília. 

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br no link Processo Licitatório e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – pncp.gov.br 
  
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 07/05/2025 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025 

Processo nº 43/2025 
 

Pregão Eletrônico 90023/2025 - Contratação de empresa para aquisição de equipamentos 
agrícolas, conforme condições, quantidade e demais exigências constantes nesse Edital, 
Termo de Referência e demais anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Abertura da sessão: 21/05/2025 às 09 h – Horário de Brasília. 

 
Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  

O Edital na integra, está disponível na página da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo-SP. www.santarosa.sp.gov.br no link Processo Licitatório e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – pncp.gov.br 
  
Informações pelo telefone (16) 3954 8802/ 39548827 
Santa Rosa de Viterbo/SP, 07/05/2025 
Omar Nagib Moussa-Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO  

(Artigo 31 da Lei Federal Nº13.019/2014) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
ENTIDADE:  ASSOCIAÇÃO DE INT. DOS DEFICIENTES DE SANTA ROSA 
DE VITERBO – AIDESA 
CNPJ:  51.827.152/0001-01   
VALOR:  R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
OBJETO:  Aumentar a capacidade dos atendimentos da AIDESA para 
prestação de serviços de reabilitação física nas áreas de fisioterapêutica, 
cardiorespiratória, cardiovascular, gerentológica, neurofuncional, pediátrica, 
reumatologia, saúde da mulher e traumato-ortopédica. 

 
CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 31 da Lei Federal 

Nº13.019/2014; 
 CONSIDERANDO a natureza singular da Organização Social em 
questão, que acarretam na inviabilidade de competição; 
 CONSIDERANDO Emenda Aditiva Nº02/2024 da Câmara Municipal de 
Santa Rosa de Viterbo; 
 
 TORNO PÚBLICA a inexigibilidade de chamamento para a celebração de 
parceria via Termo de Colaboração/Fomento com a Organização da Sociedade Civil 
denominada ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO DOS DEFICIENTES DE SANTA 
ROSA DE VITERBO - AIDESA, conforme Lei Municipal nº. Nº. 5477/25, de 30 de abril 
de 2025. 
 
 Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco 
dias úteis, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, 
parágrafo segundo, da Lei 13.019/2014.  
 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 07 de maio de 2025. 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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